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RESOLUÇÃO 359 
 
 
 

CONVOCATÓRIA DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO 
PRIMEIRO PERÍODO DE SESSÕES ORDINÁRIAS DA 
CONFERÊNCIA DE AVALIAÇÃO E CONVERGÊNCIA 

 
 
 

 O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 
 TENDO EM VISTA  Os Artigos 33, 34 e 35 letra d) do Tratado de Montevidéu 
1980 e as Resoluções 18 (I) e 19 (I) da Conferência de Avaliação e Convergência.  
 
 CONSIDERANDO Que a Comissão de Coordenação foi constituída 
mediante o Artigo 2 da Resolução 19 (I) da Conferência de Avaliação e Convergência, 
aprovada na Primeira Sessão Plenária, celebrada nos dias 1-2 de outubro de 2009; e 
 

Que de acordo com o disposto pelo Artigo 2º da 
mencionada Resolução 19 (I), a Comissão de Coordenação será convocada por meio 
do Comitê de Representantes, durante o primeiro trimestre do ano 2010,   
 
  

RESOLVE: 
 
 

Convocar a Comissão de Coordenação para o dia 17 de março de 2010, na sede 
da Associação, a fim de continuar analisando os temas da agenda do Primeiro Período 
de Sessões Ordinárias da Conferência. 
 

 
__________ 
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